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 o momento em que as atenções
se voltam para o Supremo Tribu-
nal Federal e o voto do relator,

ministro Eros Grau, na ação de Argüi-
ção de Descumprimento de Preceito
Fundamental , referente à Lei da Anis-
tia, proposta pela Ordem dos Advoga-
dos do Brasil e com pedido de amicus
curiae da Associação Juízes para a De-
mocracia, parece relevante refletir, ain-
da que brevemente, sobre uma noção
ainda pouco conhecida no Brasil: o con-
ceito de justiça de transição, que pode
ser definido como o conjunto de
approaches que as sociedades contem-
porâneas têm à disposição, na passa-
gem ou retorno à democracia, para li-
dar com legados de violência deixa-
dos por regimes autoritários ou totali-
tários, depois de períodos de conflito
ou repressão. Tais approaches, que
não são exclusivamente jurídicos,
buscam incorporar, de forma ampla,
as várias dimensões de justiça capa-
zes de contribuir para a reconstrução
social, baseiam-se na crença da uni-
versalidade dos direitos humanos e
encontram sustentação na legislação
internacional de direitos humanos e na
legislação humanitária. O enfoque prin-
cipal está nos direitos e nas necessida-
des das vítimas.

Entre suas distintas abordagens, a jus-
tiça de transição inclui processos judi-
ciais contra acusados de violações de
direitos humanos, que podem ocorrer na
esfera doméstica, internacional ou mes-
mo desenvolver-se de forma híbrida; a
revelação da verdade; a adoção de me-
didas de reparação (não apenas finan-
ceiras); as reformas institucionais (que
vão de expurgos no aparato estatal a
transformações profundas em institui-
ções como as Forças Armadas e o Judi-
ciário); a promoção de reconciliação
entre as principais partes envolvidas no
conflito e a preservação da memória do
período, por intermédio da instalação,
por exemplo, de museus ou monumen-
tos. Diversificados, tais enfoques não são
propriamente novos (no dizer de John
Elster, a justiça de transição seria, na
verdade, quase tão antiga quanto a pró-
pria democracia), mas só recentemente
tornaram-se imperativos – os chamados
“princípios emergentes”, na legislação
internacional. “Em poucos anos”, obser-
va Juan Méndez, “a comunidade inter-
nacional fez consideráveis avanços em
direção ao reconhecimento de que o le-
gado de graves e sistemáticas violações
gera obrigações dos Estados para com
as vítimas e as sociedades.”

A Lei da Anistia e a justiça de transição
justiça de transição

São pelo menos quatro as obriga-
ções a que se refere Méndez e con-
sistem em 1) investigar, processar e
punir os violadores de direitos huma-
nos; 2) revelar a verdade para as víti-
mas, seus familiares e toda a socieda-
de; 3) oferecer reparação adequada e
4) afastar os criminosos de órgãos re-
lacionados ao exercício da lei e de
outras posições de autoridade. Multi-
facetados, esses deveres podem ser
cumpridos separadamente, mas, assi-
nala o estudioso, não devem ser vis-
tos como alternativos, uns aos outros.
“As diferentes obrigações não são um
menu onde o governo pode escolher

uma solução; elas são, na verdade,
distintos deveres e cada um deles
deve ser cumprido com a melhor das
habilidades do governo.” Os deveres
mencionados, por sua vez, estão dire-
tamente relacionados a quatro direi-
tos das vítimas e da sociedade: 1) o
direito à justiça; 2) o direito à verda-
de; 3) o direito à compensação – e que
compreende também formas não-mo-
netárias de restituição; e 4) o direito a
instituições reorganizadas e accoun-
table. “É a sociedade como um todo,
e não a vítima, individualmente, a ti-
tular desse último direito; em relação
aos três primeiros, eles pertencem pri-
mordialmente às vítimas e seus fami-
liares e só então se estendem à socie-
dade”, explica Méndez.

Como se sabe, no acerto de contas
com as vítimas do regime militar, o
Estado brasileiro deu prioridade a ape-
nas uma dessas obrigações, ao desen-
volver, quase que exclusivamente,
ações na área do que se convencio-
nou chamar de justiça administrativa:

o pagamento de indenizações aos fa-
miliares de mortos e desaparecidos
políticos e àqueles que, em decorrên-
cia da perseguição política, sofreram
perdas econômicas. Só recentemente
uma importante iniciativa em termos
de verdade foi estabelecida. A publi-
cação do livro Direito à memória e à
verdade, com todos os casos que tra-
mitaram na Comissão Especial sobre
Mortos e Desaparecidos Políticos, pela
Secretaria Especial dos Direitos Hu-
manos. Dito de outra forma, ao optar
basicamente pela reparação o país per-
manece em dívida não apenas com as
vítimas, seus familiares e a sociedade
brasileira, mas também perante a co-
munidade internacional – uma evidên-
cia disso, mas não a única, é a manu-
tenção em vigor da anistia, que con-
traria diversas obrigações do Estado.
Embora pareça muito, isso não é tudo.
Se pensarmos em termos da qualida-
de da democracia que vem sendo
construída no Brasil e acerca de suas
instituições, será preciso reconhecer
a precariedade tanto de uma quanto
de outras, especialmente se conside-
rarmos, como explicita a Declaração
e Programa de Ação de Viena, que a
observância dos preceitos de direitos
humanos está intimamente vinculada
à definição do que vem a ser um Esta-
do democrático – vale lembrar que de-
mocracia e direitos humanos são “in-
terdependentes e apóiam-se mutua-
mente”. Além de desrespeitar precei-
to constitucional fundamental, que é a
accountability legal, baseada na igual-
dade e na universalidade de direitos e
deveres (o que significa dizer que to-
dos, inclusive o Estado e especialmen-
te seus governantes, respondem por
seus atos), a persistência da anistia, ou
melhor, da interpretação que a ela foi
dada, ainda durante o regime militar,
choca pelo desmedido apego a supos-
to aspecto penal, uma vez que, até
onde se tem notícia, nenhum tribunal
jamais recorreu ao artigo 11 da lei para
impedir que vítimas do regime militar
recebessem indenizações ou ressarci-
mentos, embora essa talvez tenha sido
a restrição formulada com mais clareza
no texto da lei.
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